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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 118/2001

de 23 de Fevereiro

Em cumprimento do disposto no n.o 5 do artigo 3.o
da Lei n.o 10/2000, de 21 de Junho:

Manda o Governo, pelos Secretários de Estado da
Comunicação Social e Adjunto do Ministro da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

1.o As sondagens de opinião a que se refere o artigo 1.o
da Lei n.o 10/2000, de 21 de Junho, só podem ser rea-
lizadas por entidades devidamente credenciadas para
o efeito.

2.o A actividade a que se refere o número anterior
pode ser exercida por pessoas colectivas que reúnam
cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Tenham como objecto social a realização de
inquéritos ou estudos de opinião;

b) Tenham um capital social mínimo de 5000 con-
tos;

c) Possuam um quadro mínimo permanente de três
técnicos qualificados para a realização de son-
dagens de opinião;

d) Recorram unicamente a indivíduos com capa-
cidade eleitoral activa na recolha de dados junto
da população.

3.o Os interessados devem juntar ao requerimento
de autorização para o exercício da actividade os seguin-
tes elementos:

a) Denominação, sede e demais elementos iden-
tificativos da entidade candidata;

b) Cópia autenticada do respectivo acto consti-
tutivo;

c) Identificação da estrutura e meios humanos
afectos à área das sondagens, bem como do seu
responsável técnico;

d) Documentos curriculares do responsável e do
pessoal técnico demonstrativos da experiência
e capacidade exigível para a realização dos tra-
balhos a executar;

e) Descrição pormenorizada das técnicas de reco-
lha e tratamento de dados a utilizar, bem como
dos princípios éticos pelos quais se pautará o
exercício da sua actividade, tendo como refe-
rência mínima os códigos de conduta adoptados
pela Associação Europeia para os Estudos de
Opinião e de Marketing (ESOMAR).

4.o Compete à Alta Autoridade para a Comunicação
Social (AACS) apreciar os pedidos de credenciação,
tendo como base a avaliação dos elementos referidos
nos números anteriores, e decidir, nos 20 dias úteis pos-
teriores à recepção, sobre a sua procedência ou reno-
vação.

5.o As credenciais são válidas pelo período de três
anos, devendo os interessados requerer, nos 60 dias ante-
riores à data da caducidade, a sua renovação, para o

que deverão apresentar o relatório da actividade desen-
volvida durante o período da vigência da respectiva
credencial.

6.o A transferência de titularidade e a mudança do
responsável técnico da entidade credenciada devem ser
comunicadas, no prazo de 30 dias a contar da sua ocor-
rência, à AACS, para aprovação.

7.o A credenciação caduca se, pelo período de dois
anos consecutivos, a entidade em causa não for res-
ponsável pela realização de qualquer sondagem de opi-
nião, regularmente depositada junto da AACS.

8.o Compete à AACS organizar e manter actualizado
um registo de entidades credenciadas para a realização
das sondagens de opinião a que se refere a presente
portaria.

9.o O modelo das credenciais é definido pela AACS.

Em 6 de Fevereiro de 2001.

O Secretário de Estado da Comunicação Social,
Alberto Arons Braga de Carvalho. — O Secretário de
Estado da Administração Interna, Rui Carlos Pereira.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
E DA REFORMA DO ESTADO E DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA.

Portaria n.o 119/2001

de 23 de Fevereiro

Estando determinada no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-
-Lei n.o 424/99, de 21 de Outubro, a criação na Secretaria-
-Geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas de um quadro especial transitório,
a que ficarão vinculados os funcionários que não tenham
optado pela celebração de um contrato individual de tra-
balho da Casa do Douro, torna-se necessário dar cum-
primento ao assim estabelecido.

Assim:
Nos termos do n.o 4 do artigo 1.o do citado normativo:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e da Reforma do Estado e da Administração Pública,
que seja aprovado um quadro especial transitório na
Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, a que ficarão vin-
culados os funcionários da Casa do Douro, constante
do mapa I anexo ao presente diploma, que dele faz
parte integrante.

Em 29 de Novembro de 2000.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San-
tos. — Pelo Ministro da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública, Alexandre António Cantigas Rosa,
Secretário de Estado da Administração Pública e da
Modernização Administrativa.
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ANEXO

Mapa I

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico superior . . . Funções consultivas e de estudo,
concepção e adaptação de
métodos técnico-científicos na
área da engenharia agronó-
mica e agrícola.

Engenheiro . . . . . . . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Técnico superior de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico . . . . . . . . . . . Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . Técnico de administração Técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Aplicações de métodos e técni-
cas na área de marketing e de
comunicação.

Técnico . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informática . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . . . .
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . . . 1
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . . . .

Técnico-profissional Inventariação e classificação das
variedades das videiras, fiscali-
zação do trânsito e armazena-
mento de uvas e levantamento
dos parâmetros agrológicos que
levam à caracterização das par-
celas com vinho.

Técnico-profissional . . . Técnico profissional especialista principal . . . .
Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . 15
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Análises laboratoriais . . . . . . . . . Técnico profissional de la-
boratório.

Técnico profissional especialista principal . . . .
Técnico profissional especialista . . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional principal . . . . . . . . . . . . . . . 4
Técnico profissional de 1.a classe . . . . . . . . . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Administrativo . . . . . Coordenação e chefia na área
administrativa.

Chefe de secção . . . . . . . Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Contabilidade, pessoal e econo-
mato, património, expediente
geral, arquivo e tratamento de
texto, tratamento administra-
tivo de cadastro e gestão de
contas correntes de stock de
vinho.

Assistente administrativo Assistente administrativo especialista . . . . . . . .
Assistente administrativo principal . . . . . . . . . . 38
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar . . . . . . . . . . . Apoio técnico e apoio labora-
torial.

Auxiliar técnico . . . . . . . Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Vigilância das instalações, acom-
panhamento de visitantes e
distribuição de expediente.

Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Operário altamente
qualificado.

Construção e reparação de
estruturas e outras obras de
madeira.

Marceneiro . . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação e conservação de sis-
temas eléctricos, máquinas,
motores e viaturas.

Mecânico electricista . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Operário qualificado Execução, reparação e conserva-
ção de estruturas e peças
metálicas.

Serralheiro civil . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação e manutenção de cir-
cuitos de água.

Canalizador . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Funções de natureza executiva
de carácter manual ou mecâ-
nico com graus de complexi-
dade variáveis no âmbito da
tanoaria, construção civil,
armazém e adega.

Operário qualificado . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 120/2001

de 23 de Fevereiro

De acordo com o estatuído no n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 260/99, de 7 de Julho, o património
imobiliário titulado pelos centros regionais de segurança
social (entretanto extintos) será transferido para a titu-
laridade do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social mediante portaria do Ministério do Trabalho e
da Solidariedade.

Nesse sentido, impõe-se dar cumprimento à citada
disposição legal, transferindo para o Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social o denominado «Bairro
da Casa do Povo de Casa Branca», sito na freguesia
de Casa Branca, concelho de Sousel, constituído por
30 habitações, de que era proprietário o extinto Centro
Regional de Segurança Social do Alentejo e que passou,
entretanto, para a titularidade do Instituto de Solida-
riedade e Segurança Social, de acordo com o disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 260/99, de 7 de Julho,
e do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 316-A/2000,
de 7 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, o seguinte:

1.o É transferido para a titularidade do Instituto de
Gestão Financeira da Segurança Social, independente-
mente de quaisquer formalidades, o denominado
«Bairro da Casa do Povo de Casa Branca», sito na fre-
guesia de Casa Branca, concelho de Sousel, constituído
por 30 habitações, inscritas na matriz predial da referida
freguesia sob os artigos 859 a 888 e descritas na Con-
servatória do Registo Predial de Sousel sob o n.o 938.

2.o O disposto na presente portaria constitui título
bastante de transmissão da propriedade, para todos os
efeitos legais, incluindo os de registo.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, José
António Fonseca Vieira da Silva, Secretário de Estado
da Segurança Social, em 24 de Janeiro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 121/2001
de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1017/2000, de 25 de Outubro, foi
concessionada à Associação de Caça de Vale de Porco
a zona de caça associativa de Vale de Porco (processo
n.o 2357-DGF), situada nas freguesias de Vale de Porco
e Mogadouro, município de Mogadouro, com uma área
de 1124 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida constatou-se existirem 675 prédios
sem acordo dos respectivos titulares incluídos na zona
de caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, e no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do
n.o 1 e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 1017/2000, de 25 de
Outubro, que concessionou à Associação de Caça de
Vale de Porco a zona de caça associativa de Vale de
Porco (processo n.o 2357-DGF).

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 30 de
Janeiro de 2001.

Portaria n.o 122/2001
de 23 de Fevereiro

Nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 70/89,
de 2 de Março, o quadro de pessoal da Agência de
Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do
Azeite (ACACSA) é fixado por portaria do ministro
da tutela, que aprova igualmente o Regulamento
Interno, nos termos do artigo 18.o do mesmo diploma.


